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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13053.720172/2016-03

RESOLUGAO 3401-003.039 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto condutor. Este julgamento
seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolu¢do n¢
3401-003.034, de 24 de fevereiro de 2026, prolatada no julgamento do processo
13053.720173/2016-40, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Leonardo Correia Lima Macedo — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Ana Paula Pedrosa Giglio,
Celso Jose Ferreira de Oliveira, Laercio Cruz Uliana Junior, Laura Baptista Borges, Mateus Soares de
Oliveira e Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado na resolucao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdrddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que deferiu parcialmente o crédito
pleiteado no PER apresentado em formulario, conforme Anexo | da IN RFB n2 1.300/2012, em
23/11/2016, referente a crédito presumido de Cofins ndo-cumulativa, periodo de apuragdo de
01/01/2013 a 31/03/2013, no valor original de RS 189.328,70.
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		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que deferiu parcialmente o crédito pleiteado no PER apresentado em formulário, conforme Anexo I da IN RFB nº 1.300/2012, em 23/11/2016, referente a crédito presumido de Cofins não-cumulativa, período de apuração de 01/01/2013 a 31/03/2013, no valor original de R$ 189.328,70. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, em síntese abaixo, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/03/2013 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO. REQUISITOS. 
		 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação/restituição autorizada por lei. Cabe ao contribuinte o ônus da prova da existência do crédito solicitado. 
		 COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. 
		 No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório demandado. 
		 
		 A Recorrente interpôs, assim, seu Recurso Voluntário, estruturado no seguinte tópico recursal:
		 DAS RAZÕES DE DIREITO QUE JUSTIFICAM A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.
		 
		 Por fim, solicita em síntese:
		 POR TODO O EXPOSTO, requer seja dado provimento a este recurso, para o fim de reformar o Acórdão n. 108-033.345, proferido pela 31ª Turma da DRJ08, em 09/12/2022, assegurando-se, assim, a homologação integral do pedido de ressarcimento de créditos presumidos de COFINS, objeto do Despacho Decisório consubstanciado nesse feito.
		 Na eventual hipótese de persistirem dúvidas, não obstante as provas e razões colacionadas neste feito, que seja, então, determinada a realização das diligências necessárias, tudo para que a questão seja apreciada na sua plenitude, em conformidade com a verdade material.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, entretanto, entendo que ainda não se encontra maduro para julgamento.
		 Como relatado, a Recorrente solicitou o ressarcimento de crédito presumido de Cofins no valor de R$ 236.103,81, com base no art. 55 da Lei nº 12.350/2010, que concede crédito presumido sobre insumos vinculados à exportação de produtos dos códigos NCM 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1, tendo optado pelo método de rateio proporcional para calcular seu crédito, conforme previsto no art. 9º, II, da IN RFB nº 1.157/2011.
		 A i. Fiscalização deferiu parcialmente o crédito, reconhecendo apenas R$ 147.681,22, tendo a i. Fiscalização utilizado da seguinte metodologia:
		 Obteve as notas fiscais eletrônicas via SPED/EFD-Contribuições;
		 Calculou a proporção entre receita de exportação e receita bruta total mês a mês (§8º do art. 55, Lei 12.350/10);
		 Aplicou esse percentual sobre o valor de aquisição dos insumos; e
		 Aplicou as alíquotas de crédito presumido (0,495% PIS e 2,28% Cofins).
		 
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente alegou que sua metodologia e a da i. Fiscalização seria a mesma, entretanto, a i. Fiscalização teria cometido os seguintes erros ao realizar os cálculos:
		 1° erro: receitas computadas indevidamente - a Fiscalização teria considerado como vendas operação que não seriam de vendas, tais como, notas fiscais de remessas e notas fiscais de transferências; e
		 2° erro: teria ocorrido rateio sobre rateio (duplicidade) – a Fiscalização teria buscado os insumos no bloco M100 da EFD-Contribuições, que já contém valores ajustados pelo rateio.
		 
		 A DRJ manteve a glosa, por falta de provas, justificando que a Recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade, teria apresentado tão somente documentos de identificação do representante legal e documentos societários, no entanto, não apresentou sua própria EFD-Contribuições completa, planilhas detalhadas demonstrando o cálculo, comprovação do alegado erro do auditor ao buscar dados do bloco M100 e demonstração de que as notas de remessa/transferência foram indevidamente consideradas.
		 A Recorrente interpôs seu Recurso Voluntário discorrendo que a própria EFD-Contribuições, no seu sistema validador (PVA), já calcula e aplica automaticamente a relação percentual entre receita de exportação e receita bruta total quando o contribuinte escolhe o método de rateio proporcional.
		 Vale a leitura do seguinte trecho do Recurso Voluntário em que demonstra, no meu convencimento, de forma verossímil, o equívoco cometido pela i. Fiscalização. Confira-se:
		 “2.2 - Por se enquadrar na situação supramencionada, a Recorrente procedeu, então, à apuração dos referidos créditos presumidos de PIS e COFINS, utilizando, como base para tanto, os dados constantes nas suas EFDs-Contribuições, anexas ao presente recurso e que sempre estiveram disponíveis nos sistemas eletrônicos da RFB, nas quais constam as seguintes informações:
		 a) no REGISTRO 0111, o valor correspondente a cada um dos tipos de receitas auferidas pela empresa (“Receita Tributada”, “Receita Não Tributada” e “Receita de Exportação”), obtendo-se, a partir daí, a “relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês”;
		 b) nos BLOCOS A, C, D e F, as notas fiscais pertinentes às operações geradoras dos referidos créditos presumidos de PIS e COFINS, as quais são registradas sob os Códigos de Situação Tributária (CST) n. 62 (“Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada Exclusivamente a Receita de Exportação”) ou 66 (“Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno, e de Exportação”);
		 c) nos REGISTROS M105 e M505, os créditos presumidos de PIS e COFINS apurados pela empresa, mediante a aplicação das alíquotas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 55 da Lei n. 12.350/20102, sobre o valor constante das notas fiscais, objeto do CST n. 62, e o montante resultante da aplicação da “relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês” sobre o valor das notas fiscais, objeto do CST n. 66.
		 2.3 - Com base nesses registros/informações, a Recorrente apurou, em relação ao 2º trimestre de 2013, o valor de R$ 236.103,81, a título de créditos presumidos de COFINS, conforme se comprova pelos registros supramencionados das suas EFDs-Contribuições (em anexo), abaixo consolidados:
		 /
		 /
		 /
		 2.4 - Como se vê, a própria EFD-Contribuições da Recorrente contém a informação da base de cálculo a ser utilizada, para fins de apuração dos referidos créditos presumidos de PIS e COFINS, cujo sistema já calcula (e aplica) automaticamente a “relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês”, não se fazendo necessário, assim, que o contribuinte realize ajustes e/ou cálculos apartados, para a obtenção da “base de cálculo ajustada” prevista no § 8º do art. 55 da Lei n. 12.350/2010.
		 2.5 - Tanto é assim, que o próprio manual de preenchimento da EFD-Contribuições (versão 1.35), publicado em 18/06/20213, orienta (e esclarece) nesse sentido, senão vejamos:
		 /
		 2.6 - Logo, o pedido de ressarcimento de créditos presumidos de COFINS, no valor de R$ 236.103,81, é consentâneo com as notas fiscais e demais informações registradas na EFD-Contribuições da Recorrente e, por conseguinte, com a metodologia de cálculo preconizada pelo art. 55, I a III, §§ 7º e 8º, da Lei n. 12.350/2010.
		 2.7 - Ocorre que o Auditor Fiscal, ao analisar a questão, (re)aplicou sobre a “base de cálculo ajustada”, objeto dos REGISTROS M105 e M505 da EFD-Contribuições (ver itens 2.3 e 2.4 retros), a “relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês”, apurando, de forma inadequada, os aludidos créditos presumidos, diminuindo, assim, os valores a serem ressarcidos para a empresa, a tal título, senão vejamos:
		 /
		 2.8 - Ao assim proceder, o Auditor Fiscal, além de inobservar a metodologia de cálculo estabelecida no art. 55, I a III, §§ 7º e 8º, da Lei n. 12.350/2010, para a apuração dos créditos presumidos de PIS e COFINS, desconsiderou as informações, valores e cálculos consignados nas EFDs-Contribuições da Recorrente, o que evidencia a insubsistência da “glosa”, ora combatida, e que foi equivocadamente respaldada pela 31ª Turma da DRJ08.”
		 
		 A Recorrente juntou, ainda, documentos comprobatórios às fls. 435/445.
		 Por entender verossímeis as alegações da Recorrente demonstradas em sua peça recursal, pautada nos Princípios da Verdade Material e do Formalismo Moderado, e levando em consideração o disposto no art. 16, § 4°, ‘c’, do Decreto nº 70.235/1972, proponho a conversão do julgamento em diligência para fins de que a Unidade de Origem:
		 Valide a autenticidade da EFD-Contribuições apresentadas, bem como os valores declarados e demonstrados na peça recursal;
		 Confirme os percentuais de rateio alegados pela Recorrente para o período em questão, em especial verificando o constante do Registro 0111 da EFD-Contribuições, a saber: (a) se na própria declaração já consta a relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês, conforme disposto no § 8º do art. 55 da Lei nº 12.350/2010 e (b) se os percentuais declarados pela Recorrente coincidem com os registrados no sistema;
		 Verifique, também para o período em questão, o valor total das operações registradas nos Blocos A, C, D e F da EFD-Contribuições sob os códigos de situação tributária CST 62 (Crédito Presumido vinculado exclusivamente a receita de exportação) e CST 66 (Crédito Presumido vinculado a receitas tributadas, não tributadas e de exportação), a fim de se identificar a base bruta das operações geradoras de crédito presumido;
		 Confirme se os valores nos registros M105/M505 correspondem aos pleiteados pela recorrente;
		 Caso entenda necessário, intimar a Recorrente para fornecer documentos e esclarecimentos que entenda necessários para sua análise;
		 Elabore parecer conclusivo indicando, de forma detalhada, se há valor glosado a ser revertido, com suas justificativas; e
		 Intimar a Recorrente do resultado da diligência, sendo-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação e considerações, após o qual o processo deverá retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para prosseguimento do julgamento.
		 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, nos termos do voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Correia Lima Macedo – Presidente Redator
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Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestagdao de Inconformidade estao resumidos no relatéorio do acérdao recorrido. Na sua
ementa, em sintese abaixo, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/03/2013
DECLARAGCAO DE COMPENSACAO/RESTITUICAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensdveis para a
compensagdo/restituicdo autorizada por lei. Cabe ao contribuinte o 6nus da prova
da existéncia do crédito solicitado.

COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.

No dmbito especifico dos pedidos de restituicdo, compensacéo ou ressarcimento, é
6nus do contribuinte/pleiteante a comprovacdo minudente da existéncia do
direito creditdrio demandado.

A Recorrente interp0s, assim, seu Recurso Voluntdrio, estruturado no seguinte
tépico recursal:

. DAS RAZOES DE DIREITO QUE JUSTIFICAM A REFORMA DO ACORDAO
HOSTILIZADO.

Por fim, solicita em sintese:

POR TODO O EXPOSTO, requer seja dado provimento a este recurso, para o fim de
reformar o Acérddo n. 108-033.345, proferido pela 312 Turma da DRJO8, em
09/12/2022, assegurando-se, assim, a homologacdo integral do pedido de
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ressarcimento de créditos presumidos de COFINS, objeto do Despacho Decisdrio
consubstanciado nesse feito.

Na eventual hipdtese de persistirem dulvidas, ndo obstante as provas e razdes
colacionadas neste feito, que seja, entdo, determinada a realizacdo das diligéncias
necessdrias, tudo para que a questdo seja apreciada na sua plenitude, em
conformidade com a verdade material.

E o relatério.

VOTO
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Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolucdo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo, entretanto, entendo que ainda ndo se
encontra maduro para julgamento.

Como relatado, a Recorrente solicitou o ressarcimento de crédito presumido de
Cofins no valor de RS 236.103,81, com base no art. 55 da Lei n2 12.350/2010, que
concede crédito presumido sobre insumos vinculados a exportacdao de produtos
dos cédigos NCM 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1, tendo optado pelo
método de rateio proporcional para calcular seu crédito, conforme previsto no
art. 92, Il, da IN RFB n2 1.157/2011.

A i. Fiscalizacdo deferiu parcialmente o crédito, reconhecendo apenas RS
147.681,22, tendo a i. Fiscalizacao utilizado da seguinte metodologia:

1. Obteve as notas fiscais eletrénicas via SPED/EFD-Contribuigdes;

2. Calculou a proporgdo entre receita de exportagdo e receita bruta total més a
més (§82 do art. 55, Lei 12.350/10);

3. Aplicou esse percentual sobre o valor de aquisi¢do dos insumos; e

4. Aplicou as aliquotas de crédito presumido (0,495% PIS e 2,28% Cofins).

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente alegou que sua
metodologia e a da i. Fiscalizacdo seria a mesma, entretanto, a i. Fiscalizacdo teria
cometido os seguintes erros ao realizar os calculos:
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. 1° erro: receitas computadas indevidamente - a Fiscalizagdo teria
considerado como vendas operagdo que ndo seriam de vendas, tais como, notas
fiscais de remessas e notas fiscais de transferéncias; e

. 2° erro: teria ocorrido rateio sobre rateio (duplicidade) — a Fiscalizagdo
teria buscado os insumos no bloco M100 da EFD-Contribui¢des, que ja contém
valores ajustados pelo rateio.

A DRJ manteve a glosa, por falta de provas, justificando que a Recorrente, em sua
Manifestagao de Inconformidade, teria apresentado tdo somente documentos de
identificacdo do representante legal e documentos societdrios, no entanto, ndo
apresentou sua propria EFD-Contribuicdes completa, planilhas detalhadas
demonstrando o calculo, comprova¢dao do alegado "erro" do auditor ao buscar
dados do bloco M100 e demonstracdo de que as notas de remessa/transferéncia
foram indevidamente consideradas.

A Recorrente interp0s seu Recurso Voluntario discorrendo que a prdpria EFD-
ContribuicGes, no seu sistema validador (PVA), ja calcula e aplica
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automaticamente a "relagdao percentual entre receita de exportacdo e receita
bruta total" quando o contribuinte escolhe o método de rateio proporcional.

Vale a leitura do seguinte trecho do Recurso Voluntario em que demonstra, no
meu convencimento, de forma verossimil, o equivoco cometido pela i.
Fiscalizacdo. Confira-se:

“2.2 - Por se enquadrar na situagdo supramencionada, a Recorrente procedeu,
entdo, a apurag¢do dos referidos créditos presumidos de PIS e COFINS, utilizando,
como base para tanto, os dados constantes nas suas EFDs-Contribuigdes, anexas ao
presente recurso e que sempre estiveram disponiveis nos sistemas eletrénicos da
RFB, nas quais constam as seguintes informagées:

a) no REGISTRO 0111, o valor correspondente a cada um dos tipos de receitas
auferidas pela empresa (“Receita Tributada”, “Receita Ndo Tributada” e “Receita de
Exportagdo”), obtendo-se, a partir dai, a “relagdo percentual existente entre a
receita de exportagdo e a receita bruta total, auferidas em cada més”;

b) nos BLOCOS A, C, D e F, as notas fiscais pertinentes as operagdes geradoras dos
referidos créditos presumidos de PIS e COFINS, as quais sGo registradas sob os
Cédigos de Situagdo Tributdria (CST) n. 62 (“Crédito Presumido - Operagdo de
Aquisi¢do Vinculada Exclusivamente a Receita de Exportagcdo”) ou 66 (“Crédito
Presumido - Operag¢do de AquisicGo Vinculada a Receitas Tributadas e Ndo-
Tributadas no Mercado Interno, e de Exportagcdo”);

¢) nos REGISTROS M105 e M505, os créditos presumidos de PIS e COFINS apurados
pela empresa, mediante a aplica¢do das aliquotas previstas nos §§ 32 e 42 do art.
55 da Lei n. 12.350/20102, sobre o valor constante das notas fiscais, objeto do CST
n. 62, e o montante resultante da aplicacdo da “relagéo percentual existente entre
a receita de exportag@o e a receita bruta total, auferidas em cada més” sobre o
valor das notas fiscais, objeto do CST n. 66.

2.3 - Com base nesses registros/informagées, a Recorrente apurou, em relagdo ao
22 trimestre de 2013, o valor de RS 236.103,81, a titulo de créditos presumidos de
COFINS, conforme se comprova pelos registros supramencionados das suas EFDs-
ContribuigcGes (em anexo), abaixo consolidados:

abr/13 maif13 jun/13 Total

BLOCO 0 - Dados Cadastrais
eceita Tributada

1417.42908 360% 120119679 337% 155032788  4aan
Registro 0111 - Rateio dos 2021497883 2.6%% 1850335718 S1L7% 20.12128533 54279
1678002757 w8506 1607608092 449m% 15.401.84409 413

BLOCOS A, C, D e F - Documentos fiscais ref. operagdes de créditos e de débitos

Total aquisigdes vinculadas a receitas tributadas, ndo

5.084.882,51 5.607.190,11 7.346.008,41 18.038.081,03

L tributadas no mercado interno e de exportag3o (CST 66)

operagtes geradoras de :;;al aquisigdes vinculadas a operag3es de exportagdo (CST e P T e

créditos presumidos

Total base de cilculo do crédito presumido. 6.225.052,51| 6:590.091,62] 8.349.060,67 21.164.204,80)|
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BLOCO M - Apuragdo do PIS/Cofins

/V"\
o ©  sistema consolida os fiscais escri pelo inte, e processa o rateio dos créditos de acordo com as receitas
\ ‘/ informadas pelo contribuinte no regitro 0111

°

106 - Base de ckulo do crédito presumido vinculado a

i 187.633,52 188.239,78 307.193,41 683.066,70
Crédito Presumido vinculado a receita tributada 427804 429187 7.004,01 1557392
(4 Crédito descontado 427804 429187 7.004,01 1557392
(<) saldo crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
206 - Bass de thlculo do créta presumiio e receita nko 2.675.976,96 2.899.664,63 3.986.979,9 9.562.621,55
tributada
Crédito Presumido vinculado a receita ndo tributada 61.012,27 66.112,35 90.903,14 21802777
Registro M100/M500 - 7 i) > R
IR (- Crédito descontado 61.012,2 60.327,21 9.332,72 170672,20
(=) saldo crédito 0,00 578514 157002 47.355,57
96 -0 gé cleuoco Grito prasimiic a yecatie &0 3.361.442,03 3.502.187,21 4.054.887,30 10.918.516,55
exportagio
Crédito Presumido vinculado a receita de exportagio 76.640,88 79.849,87 92.451,43 248.942,1
(-) Crédito descontado 12.838,37 0,00 0,00 12.838,37|
(=) saldo crédito 63.802,51 79.849,87 92.451,43 236.103,81]

ot et st T T T

2.4 - Como se vé, a propria EFD-Contribuicées da Recorrente contém a informagdo
da base de cdlculo a ser utilizada, para fins de apuragdo dos referidos créditos
presumidos de PIS e COFINS, cujo sistema jd calcula (e aplica) automaticamente a
“relagdo percentual existente entre a receita de exportagdo e a receita bruta
total, auferidas em cada més”, ndo se fazendo necessdrio, assim, que o
contribuinte realize ajustes e/ou cdlculos apartados, para a obtengéo da “base de
cdlculo ajustada” prevista no § 82 do art. 55 da Lei n. 12.350/2010.

2.5 - Tanto é assim, que o proprio manual de preenchimento da EFD-Contribuicées
(versdo 1.35), publicado em 18/06/20213, orienta (e esclarece) nesse sentido,
sendo vejamos:

Observagoes:
1. Em cada campo deve ser informada a receita bruta mensal consolidada da pessoa JLII'IdlCa wrrcspondcnh. a0
somatorio das receitas auferidas pelos seus diversos estabelecimentos. no periodo mensal da escrituraca

2. Os valores informados de receita bruta, nos diversos campos do Registro “0111”, serdo utilizados pdl’d fins de
mluu na validagio ou determinagdo da base de célculo de cada tipo de crédito escriturado nos Registros “M105™
(Detalhamento da Base de Célculo do Crédito de PIS/PASEP) ¢ “MS05™ (Detalhamento da Base de Calculo do
Crédito de COFINS), em relagdo aos valores escriturados nos Blocos “A", “C”, “D" e “F” representativos de
operagoes com direito a crédito vinculadas a mais de um tipo de receitas (CST 53, 54, 55, 56, 63, 64, 65 ¢ 66).
Nivel hierarquico - 3
Ocorréncia — 1:1

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

2.6 - Logo, o pedido de ressarcimento de créditos presumidos de COFINS, no valor
de RS 236.103,81, é consentdneo com as notas fiscais e demais informacdes
registradas na EFD-Contribuicées da Recorrente e, por conseguinte, com a
metodologia de cdlculo preconizada pelo art. 55, | a Ill, §§ 7° e 82 da Lei n.
12.350/2010.

2.7 - Ocorre que o Auditor Fiscal, ao analisar a questdo, (re)aplicou sobre a “base
de cdlculo ajustada”, objeto dos REGISTROS M105 e M505 da EFD-Contribuigées
(ver itens 2.3 e 2.4 retros), a “relagdo percentual existente entre a receita de
exportacdo e a receita bruta total, auferidas em cada més”, apurando, de forma
inadequada, os aludidos créditos presumidos, diminuindo, assim, os valores a serem
ressarcidos para a empresa, a tal titulo, sendo vejamos:

RATEIO APURADO PELO FISCAL

PROPORGAO — T8ase de Credito Parcela do
Vendas Expo / Célculo Valor |Presumido  |Credito
VENDAS  |VENDAS Vendas Totais | Aquisigéo de [Proporcional [Cofins—BC |utilizada  |Credito
MES TOTAIS EXPO ") insumos (2) (1x2) x2,28% - |deducso |disponivel
04/2013 46.752.046,11| 31.291.941,1, 0,6603| 3.361.442,03| 2249.870,43]  51.207,05)  12.838,37|  38.458,68]
052013 45.772.918,16 | 29.565.828,21 0,645d| 3.502.187,21]| 226214692  51.57695 000  51.576,95,
06/2013 45.527.577,40 | 28.387.490,2! 0,623 4.054.887,30 2.528.315,37 57.645,59 0,00 57.645,59

l TOTAL TRIMESTRE 147.681,22
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2.8 - Ao assim proceder, o Auditor Fiscal, além de inobservar a metodologia de
cdlculo estabelecida no art. 55, | a lll, §§ 72 e 89, da Lei n. 12.350/2010, para a
apuragdo dos créditos presumidos de PIS e COFINS, desconsiderou as informagdes,
valores e cdlculos consignados nas EFDs-Contribuicbes da Recorrente, o que
evidencia a insubsisténcia da “glosa”, ora combatida, e que foi equivocadamente
respaldada pela 31¢ Turma da DRJ08.”

A Recorrente juntou, ainda, documentos comprobatérios as fls. 435/445.

Por entender verossimeis as alegacdes da Recorrente demonstradas em sua peca
recursal, pautada nos Principios da Verdade Material e do Formalismo Moderado,
e levando em considera¢do o disposto no art. 16, § 4°, ‘c’, do Decreto n2
70.235/1972, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia para fins de que
a Unidade de Origem:

i Valide a autenticidade da EFD-Contribui¢cdes apresentadas, bem como os
valores declarados e demonstrados na peca recursal;

ii. Confirme os percentuais de rateio alegados pela Recorrente para o
periodo em questdo, em especial verificando o constante do Registro 0111 da EFD-
Contribuigdes, a saber: (a) se na prépria declaragdo ja consta a "relagdo percentual
existente entre a receita de exportagdo e a receita bruta total, auferidas em cada
més", conforme disposto no § 82 do art. 55 da Lei n? 12.350/2010 e (b) se os
percentuais declarados pela Recorrente coincidem com os registrados no sistema;

iii. Verifique, também para o periodo em questdo, o valor total das operagdes
registradas nos Blocos A, C, D e F da EFD-ContribuicGes sob os cédigos de situacdo
tributaria CST 62 (Crédito Presumido vinculado exclusivamente a receita de
exportacdo) e CST 66 (Crédito Presumido vinculado a receitas tributadas, nio
tributadas e de exportagdo), a fim de se identificar a base bruta das operagdes
geradoras de crédito presumido;

iv. Confirme se os valores nos registros M105/M505 correspondem aos
pleiteados pela recorrente;

V. Caso entenda necessario, intimar a Recorrente para fornecer documentos
e esclarecimentos que entenda necessarios para sua anélise;

vi. Elabore parecer conclusivo indicando, de forma detalhada, se ha valor
glosado a ser revertido, com suas justificativas; e

vii. Intimar a Recorrente do resultado da diligéncia, sendo-lhe concedido o
prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestacdo e consideragdes, apds o qual o
processo devera retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para
prosseguimento do julgamento.

Conclusao

Importa registrar que as situacGes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdao paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdao aqui
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adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido na resolugdo paradigma, no sentido de converter o julgamento do
Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto.

Assinado Digitalmente

Leonardo Correia Lima Macedo — Presidente Redator
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